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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 11027/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR LUIS CARLOS RODRIGUES DE 
MOURA, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 990/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12230/2020. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de março de 2025. 
 
PROCESSO Nº 11017/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GEAN CAMPOS DE BARROS EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 1968/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16.115/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de março de 2025. 
 
PROCESSO Nº 11142/2025 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 534/2024 - OUVIDORIA, INTERPOSTA PELO SR. 
RAFAEL SILVA SANTOS, EM FACE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO Nº 01/2022-GCYARA, REFERENTE À MANUTENÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE 
PESSOAL PARA O CARGO DE ENFERMEIRO, SOBRETUDO EM DETRIMENTO DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS PARA O 
REFERIDO CARGO DO CONCURSO PÚBLICO VIGENTE. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de março de 2025. 
 
PROCESSO Nº 10417/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. FRANCISCO ELAIME MONTEIRO DA SILVA EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 325/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11.896/2016. 
DESPACHO: TORNO SEM EFEITO O DESPACHO Nº 280/2025-GP (FLS. 23-32) E A REFERENTE PUBLICAÇÃO NO DOE/TCE Nº 
3505, PAG. 4 DE 27/02/2025. BEM COMO, ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO O EFEITO DEVOLUTIVO 
E, EXCEPCIONALMENTE, O SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de abril de 2025. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 02 de abril de 2025. 
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EXTRATOS 

  

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, REALIZADA NO DIA 19 
DE MARÇO DE 2025. 
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 

 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 

 
PROCESSO Nº 15961/2024 
APENSO(S): 15575/2023, 10460/2017 E 16015/2020 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SENHORA TAÍS BATISTA FERNANDES, EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1546/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15575/2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): ERIC MICHEL AMARAL NEVES DA SILVA, SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, FRANCINÊS MORAIS CAVALCANTE E ANA FLAVIA LEITE 
MOREIRA DANTAS 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO 
- OAB/AM 6975, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - OAB/AM 18721, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
OAB/AM 6897, CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280. 
ACÓRDÃO N.º 419/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, 
ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA 
PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA 
COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. 
CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. TAIS BATISTA FERNANDES – 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SEMASC, EXERCÍCIO 2016 – EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1546/2024 – 
SEGUNDA CÂMARA (FLS. 53/54 DO PROCESSO N.º 15.575/2024), QUE MANTEVE O TEOR DO ACÓRDÃO N.º 
979/2020 – SEGUNDA CÂMARA (FLS. 302/303 DO PROCESSO N.º 10.460/2017), POR PREENCHER OS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS ARTS. 59, IV, E 65, CAPUT, DA LEI N.º 2423/1996 (LOTCE/AM), C/C O 
ART. 157, CAPUT, E § 2º DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002 (RI-TCE/AM); 8.2. DAR PROVIMENTO A REVISÃO 
INTERPOSTA PELA SRA. TAIS BATISTA FERNANDES – SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SEMASC, EXERCÍCIO 
2016 – EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1546/2024 – SEGUNDA CÂMARA (FLS. 53/54 DO PROCESSO N.º 
15.575/2024), QUE MANTEVE O TEOR DO ACÓRDÃO N.º 979/2020 – SEGUNDA CÂMARA (FLS. 302/303 DO 
PROCESSO N.º 10.460/2017), NO SENTIDO DE: 8.2.1. ALTERAR O ITEM JULGAR ILEGAL PARA JULGAR 
LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N.º 07/2015, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMASC E A CASA DA CRIANÇA, CONFORME ART. 1º, XVI DA LEI 
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ESTADUAL N.º 2.423/96 C/C ARTS. 5º, XVI, 253 E 254, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM; 8.2.2. ALTERAR 
O ITEM JULGAR IRREGULAR PARA JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PARCELA ÚNICA DO 
CONVÊNIO N.º 07/2015, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SEMASC E A CASA DA CRIANÇA CONFORME ART. 22, III, “B” DA LEI ESTADUAL N.º 2.423/96 
C/C ART. 188, §1°, III, “B”, DA RESOLUÇÃO 04/2002 – RITCE; 8.2.3. MANTER O ITEM CONSIDERAR REVEL A 
SRA. TAIS BATISTA FERNANDES BRAGA, NOS TERMOS DO ART. 20, §4º DA LEI ESTADUAL N.º 2.423/96; 
8.2.4. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA A SRA. TAIS BATISTA FERNANDES BRAGA, SUBSECRETÁRIA 
OPERACIONAL DA SEMASC, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$4.384,12 (QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E 
QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS), QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, 
SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ, COM FULCRO NO ART. 54, VI, DA LEI ESTADUAL N.º 2.423/96 C/C ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N.º 
04/2002-TCE/AM, POR GRAVE INFRAÇÃO À NORMA, TENDO EM VISTA O DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 1, 
2, 3, 4, 5 E 6; DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, 
INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. 
8.2.5. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. FRANCINÊS MORAIS CAVALCANTE, REPRESENTANTE DA 
CASA DA CRIANÇA, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$4.384,12 (QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E DOZE CENTAVOS) QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA O 
COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O 
CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, COM 
FULCRO NO ART. 54, VI, DA LEI ESTADUAL N.º 2.423/96 C/C ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-
TCE/AM, POR GRAVE INFRAÇÃO À NORMA, TENDO EM VISTA O DESCUMPRIMENTO NA NORMA NOS 
TERMOS DOS ITENS 1 E 3; DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O 
ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE 
DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL 
PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO 
PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO 
EXECUTIVO. 8.3. DAR CIÊNCIA A SRA. TAIS BATISTA FERNANDES, PESSOALMENTE E POR MEIO DE SEUS 
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS, ACERCA DO DECISUM A SER EXARADO POR ESTE TRIBUNAL PLENO; 8.4. 
ARQUIVAR O PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 162 DA RESOLUÇÃO N.º 04/02 – RI-TCE/AM. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO 
ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, 
MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO E AUDITOR ALBER FURTADO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 

 
PROCESSO Nº 16277/2024 
APENSO(S): 12872/2023 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
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OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1328/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12872/2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): MARIEDA JOSÉ MANCILHA RODRIGUES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ACÓRDÃO N.º 420/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, 
ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA 
PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER 
DO PRESENTE PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1328/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 12.872/2024 (APENSO), POR PREENCHER OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE DOS ARTS. 59, IV E 65 DA LEI N.º 2423/1996 (LO-TCE/AM) C/C ART. 157, DA RESOLUÇÃO 
N.º 04/2002-TCE/AM; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EM FACE DO 
ACÓRDÃO N.º 1328/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 12.872/2023 
(APENSO), NO SENTIDO DE MANTER O INTEIRO TEOR DO DECISÓRIO RECORRIDO, POR TODO O 
EXPOSTO NO RELATÓRIO, QUE DEVERÁ TER SUA EXECUÇÃO ACOMPANHADA PELO ILUSTRE RELATOR 
ORIGINÁRIO; 8.3. DAR CIÊNCIA À FUNDAÇÃO AMAZONPREV A RESPEITO DA PRESENTE DECISÃO; 8.4. 
ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS EXPIRADOS OS PRAZOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO 
ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, 
MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR E CONSELHEIRO 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 
02 DE ABRIL DE 2025. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 

PROCESSO nº 003819/2025   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e  

CONSIDERANDO a solicitação realizada pela Escola de Contas do Amazonas, formalizado no Processo 
Administrativo SEI nº 003819/2025 que trata de contratação da empresa Associação Brasileira de Orçamento 
Público - ABOP, CNPJ: 00.398.099/0001-21, para ministrar o curso "Elaboração do PPA com ênfase na 
Estruturação de Programas", para 40 servidores, que será realizado no período de 07.04 à 10.04.2025, com 
carga horária de 32 horas, na cidade de Manaus/AM, no valor total de R$ 40.250,00 (quarenta mil duzentos e 
cinquenta reais).  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho nº 1591/2025/GP/TP (0688490), alusiva à contratação em comento e da 
respectiva despesa;  

CONSIDERANDO a Informação nº 625/2025/DIORF/SEGER (0691012), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa;  

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM (0587966) e Informação 
31/2024/DICOI (0601643), oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

  
R E S O L V E:  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP, CNPJ: 
00.398.099/0001-21, para ministrar o curso "Elaboração do PPA com ênfase na Estruturação de 
Programas", para 40 servidores, que será realizado no período de 07.04 à 10.04.2025, com carga horária de 32 
horas, na cidade de Manaus/AM, no valor total de R$ 40.250,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta reais), no 
Programa de Trabalho: 01.128.0056.2093 (Escola de Contas Públicas do TCE); Natureza de 
Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos).  
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO   

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP, CNPJ: 
00.398.099/0001-21, para ministrar o curso "Elaboração do PPA com ênfase na Estruturação de 
Programas", para 40 servidores, que será realizado no período de 07.04 à 10.04.2025, com carga horária de 32 
horas, na cidade de Manaus/AM, no valor total de R$ 40.250,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta reais), 
respectivamente, no Programa de Trabalho: 01.128.0056.2093 (Escola de Contas Públicas do TCE); Natureza de 
Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos). 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

PORTARIA nº 127/2025 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o disposto no 
art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 38/2025/GP/TP, datado de 12.02.2025, constante do Processo SEI n.º 
002785/2025; 
 
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR a servidora ADRIA VIEIRA GOMES, matrícula n.º 0028185A, para no período de 20 a 22.02.2025, realizar visita 
técnica ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), em São Paulo/SP;  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as providências 
necessárias, bem como, o pagamento de diárias, nos termos da legislação vigente;  
III - DETERMINAR que a servidora apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a esta Corte, 
os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de fevereiro de 
2025. 
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PORTARIA nº 160/2025 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o disposto no 
art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 13/2025/GCFABIAN/COL, datado de 27.01.2025, bem como o Ofício n.º 
1/2025/GCFABIAN, datado de 27.02.2025, constante do Processo SEI n.º 001617/2025; 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR os servidores ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA BRAGA, matrícula n.º 0018546B, CAIO 
CESAR BRITO DE VASCONCELLOS DIAS, matrícula n.° 0037109B, e MATHEUS FONTES HOSSAINE, matrícula n.º 
0039004B, para no período de 25 a 28.03.2025, participarem do Execução Orçamentária, Financeira e Contábil: 
Conformidade, Controle e Modernização com o SIAFIC e MCASP, em São Paulo/SP; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as providências 
necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que os servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a esta 
Corte, os respectivos comprovantes de embarque, certificado e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de março de 
2025. 

 
 

 
PORTARIA nº 162/2025 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 21/2025/DICAF/DGP, datado de 10.02.2025, constante do Processo 
SEI n.º 002640/2025; 
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R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o servidor CARLOS SILVERIO DOS SANTOS JUNIOR, matrícula nº 0010901D, para nos dias 20 e 
21.03.2025, participar do Treinamento Técnico do PNTP 2025 - Programa Nacional de Transparência Públicas, a 
ser realizado no Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, em Brasília/DF; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III- DETERMINAR que o referido servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
março de 2025. 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA SEI Nº 127/2025 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 003963/2025; 

 

R E S O L V E:  
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CONCEDER a servidora INAIRIA DOS SANTOS CASTRO, matrícula n.º 0022349A, 30 (trinta) dias de licença para 
tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º 300550/2025, no período de 13.02.2025 a 14.03.2025, tomando 
como base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de abril de 2025. 

 

 

PORTARIA Nº 286/2025 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.º 83/2025 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
19.03.2025, constante no Processo SEI n.º 017817/2024;  

 

R E S O L V E:  

I – CONCEDER ao servidor GREYSON JOSE DE CARVALHO BENACON, matrícula n.º 0000469A, o Abono de 
Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 14.02.2022;  

II – DETERMINAR à DGP que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos 
à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, bem como, a devolução dos valores 
descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
abril de 2025. 
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ALERTAS 

 

ALERTA FISCAL Nº 53/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Fonte 

Boa para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 
 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Fonte Boa para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 

 

 

 

 

 

 

 



Edição nº 3526 pág.13 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

Resultado da Execução Orçamentária – 5º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/11/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

16/12/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 5º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 
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Manaus, 10 de Março de 2025. 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº  54/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Beruri 

para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e publicação 

dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Exercutivo do Município de Beruri para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
b) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 
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Manaus, 10 de Março de 2025. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 55/2025 - DICREA 

 
Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Novo Airão para que atue no sentido de 
regularizar a ausência de envio e publicação dos dados do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 
▪ A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de 

transparência pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC 

n.º 101/2000 (LRF); 

▪ O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

bimestre; 

▪ O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o 

envio do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho 

da execução orçamentária; 

 
DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Novo Airão para que observe a situação 

abaixo e, efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado 

(ausência de envio e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
 

Informa
ção 

Parâmetro legal/Regimental Stat
us 

 
1 

Publicação do RREO 
 

S/D 
30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

 
S/D 

 
2 

Envio dos dados do RREO 
 

S/D 
14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

 
S/D 

3 Alcance da meta bimestral 
de arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação 
(25%) 

S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 

§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 Despesa com magistério 
(70%) 

S/D art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 

S/D 

6 Despesa com saúde(15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 

art. 7º da LC 
141/12 

S/D 

 
7 

Demonstrativo da relação 
das despesas Correntes e 
receitas correntes 

 
S/D 

 
art. 167 – A da CF/1988 

 
S/D 

S/D = Sem dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

CONSEQUÊNCIAS 

As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem 

acarretar aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), 

conforme o quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

 RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. (...) 

 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 

 III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os dados 
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, a 
que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição Federal e o art. 
52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, relativos ao 

RREO, são os relacionados nas Tabelas I e IV anexas a esta 
Resolução. 

 Lei 2423/96 

 
 
 
 
 
 

 
Ausência de envio e 
publicação do RREO 

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que 
venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do artigo 54 
dada pela Lei complementarnº. 204, de 16/01/2020. A redação 
anterior era: 

I - de 2,5% do valor máximo: 
 b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 

injustificado na remessa do relatório resumido da execução 
orçamentária (artigo 165, § 3º, da Constituição da República de 
1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar federal nº 101, de 04 
de 
maio de 2000) 
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Resolução nº 04/2002 - TCE/AM. 

 Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, no 
âmbito estadual e municipal, multa entre 5% (R$ 2.192,06) e 
100% (R$ 43.841,28) do valor previsto no artigo 54 da Lei 
estadual n.º 2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor máximo, nos 
casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções ou 
auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da Lei n. 
2423, de 10.12.1996). 

 
Manaus, 11 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº 56/2025 - DICREA 

 
Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 

Careiro para que atue no sentido de regularizar a ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 
▪ A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de 

transparência pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC 

n.º 101/2000 (LRF); 

▪ O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

bimestre; 

▪ O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o 

envio do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho 

da execução orçamentária; 

 
DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Careiro para que observe a situação abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de 

envio e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle Informação Parâmetro legal/Regimental Stat
us 

 
1 

Publicação do RREO 
 

S/D 
30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 
52, caput, LRF) 

 
S/D 

 
2 

Envio dos dados do RREO 
 

S/D 
14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

 
S/D 

3 Alcance da meta bimestral de 
arrecadação 

 
S/D 

art. 13, LRF 
 
S/D 

4 Despesa com educação 
(25%) 

S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 

§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 Despesa com magistério 
(70%) 

S/D art. 60, ADCT c/c art. 26,  

Lei 14.113/2020 

S/D 

6 Despesa com saúde(15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF 

c/c art. 7º da 
LC 141/12 

S/D 

 
7 

Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e 
receitas correntes 

 
S/D 

 
art. 167 – A da CF/1988 

 
S/D 

S/D = Sem dados (sem remessas de informações do 6º bimestre/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

CONSEQUÊNCIAS 

As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem 

acarretar aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), 

conforme o quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

 RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 

 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e 
dos Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas 
do Estado: 

 III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do 
art. 165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados 
diplomas legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 

 Lei 2423/96 

 
 
 
 
 
 

 
Ausência de envio e 
publicação do RREO 

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 
desta Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e 
demais responsáveis, nos âmbitos estadual e 
municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e 
um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente 
em outra moeda que venha a ser adotadas como 
moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a 
gradação seguinte: Redação do caput do artigo 54 
dada pela Lei complementarnº. 204, de 16/01/2020. A 
redação anterior era: 

I - de 2,5% do valor máximo: 
 b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, 

pelo atraso injustificado na remessa do relatório 
resumido da execução orçamentária (artigo 165, § 3º, 
da Constituição da República de 1988; artigos 52 e 
53 da Lei complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000) 
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Resolução nº 04/2002 - TCE/AM. 

 Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 
307, o Tribunal aplicará aos administradores e 
demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, 
multa entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) 
do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação 
seguinte: 

 I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em 
inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 
33 e 54, VI da Lei n. 2423, de 10.12.1996). 

 

 
Manaus, 11 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº  57/2025-DICREA 

 

 
Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 

Eirunepé para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Eirunepé para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
c) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 
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Manaus, 11 de Março de 2025. 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº  58/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 

Itapiranga para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Itapiranga para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
d) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 
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Manaus, 11 de Março de 2025. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº  59/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Tapauá 

para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e publicação 

dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

 
DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Tapauá para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Edição nº 3526 pág.38 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
e) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 
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Manaus, 11 de Março de 2025. 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 60/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Envira 

para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e publicação 

dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Envira para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
f) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

 



Edição nº 3526 pág.43 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 11 de Março de 2025. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 61/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE CANUTAMA quanto à ausência na publicação e na 

remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

2024. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo, e 

considerando: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

I - Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO de CANUTAMA quanto à: 

a) Ausência de publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 5º e 6º bimestre de 2024, 

conforme segue: 
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Período 

ACOMPANHAMENTO DA PUBLICAÇÃO OFICIAL 

Data de 
Fechamento 

do Bim 

Prazo Final 
Publicação 

Data da 
Publicação 

Atraso  
(Dias) 

Data da 
Consulta 

1° 
bimestre 

29/02/2024 30/03/2024 20/08/2024 143 22/11/2024 

2° 
bimestre 

30/04/2024 30/05/2024 20/08/2024 82 22/11/2024 

3° 
bimestre 

30/06/2024 30/07/2024 19/11/2024 112 22/11/2024 

4° 
bimestre 

31/08/2024 30/09/2024 18/11/2024 49 04/12/2024 

5° 
bimestre 

31/10/2024 30/11/2024  Não publicado -  06/03/2025 

6º 
bimestre 

31/12/2024 30/01/2025  Não publicado  - 06/03/2025 

Fonte: Diário Oficial dos Municípios e Portal da Transparência  

 
b) Ausência de remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 6º bimestre de 2024 ao Portal e-

Contas, conforme segue: 

Período 

ACOMPANHAMENTO DE REMESSA AO PORTAL E-CONTAS  

Data de 
Encerramento 
do Bimestre 

 Prazo Final 
para remessa 

Data da 
Remessa 

Atraso 
(Dias) 

Data da 
Consulta 

1° 
bimestre 

29/02/2024 15/04/2024 26/06/2024 72 22/11/2024 

2° 
bimestre 

30/04/2024 14/06/2024 26/06/2024 12 22/11/2024 

3° 
bimestre 

30/06/2024 14/08/2024 16/08/2024 2 22/11/2024 

4° 
bimestre 

31/08/2024 15/10/2024 29/11/2024 45 04/12/2024 

5° 
bimestre 

31/10/2024 16/12/2024 06/12/2024  Sem atraso  24/01/2025 

6º 
bimestre 

31/12/2024 14/02/2025  Não enviado     24/02/2025 
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II - Desta feita recomenda-se ao referido Gestor municipal que adote as medidas saneadoras cabíveis no sentido de 

providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, exercício financeiro de 

2024; bem como, sua remessa ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 

III – NÃO PUBLICAÇÃO OFICIAL DO RREO – FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências e/ou atrasos de publicação configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de  sanções 

previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do 

TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
publicação 

Art. 165, § 3°, 
da CF 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

Art. 52 da LRF 

Art. 52. O relatório a que se refere o §3º, do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre e composto de: 

Multa 
Art. 54, inciso 

VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 
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III – FALTA DE REMESSA DO RREO AO PORTAL E-CONTAS - FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

As ausências e/ou atrasos na remessa ao Portal e-Contas/GEFIS configuram faltas relevantes e podem acarretar 

aplicação de sanções previstas na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre 

outras: 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
remesssa 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, 
de 11 de Setembro de 2013. 
(...) 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os 
dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 
RREO, a que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição 
Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem 
como a data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 

Irregularidade 
das Contas 

O Art. 22, II, 
“b” da Lei 
2423/96 

Lei Orgânica do TCE/AM prevê: 
Art. 22 - As contas serão julgadas:  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:  
(...) 
b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial; 

Multa 
Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa de até 
o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou 
o equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas 
nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
Redação do caput do artigo 54 dada pela Lei complementar 
nº. 204, de 16/01/2020. A redação anterior era: 
(...) 
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I - de 2,5% do valor máximo: 
b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido 
da execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

ALERTA FISCAL Nº 62/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE JURUÁ quanto à ausência publicação e de 

remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

2024. 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo, e 

considerando: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

I - Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO de JURUÁ quanto à: 

a) Ausência de publicação oficial do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 2º ao 6º bimestre de 

2024, nos seguintes termos: 

Período 

REGISTROS DA PUBLICAÇÃO OFICIAL 

Data de 
Fechamento do 

Bim 

Prazo Final 
Publicação 

Data da 
Publicação 

Atraso  
(Dias) 

Data da 
Verificação 

1° 
bimestre 

29/02/2024 30/03/2024 26/06/2024 88 09/12/2024 

2° 
bimestre 

30/04/2024 30/05/2024 Não publicado - 07/03/2025 

3° 
bimestre 

30/06/2024 30/07/2024 Não publicado - 
07/03/2025 

4° 
bimestre 

31/08/2024 30/09/2024 Não publicado - 
07/03/2025 

5° 
bimestre 

31/10/2024 30/11/2024 Não publicado   - 
07/03/2025 

6º 
bimestre 

31/12/2024 30/01/2025  Não publicado   - 
07/03/2025 

Fonte: Diário Oficial dos Municípios e Portal da Transparência  
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b) Ausência de remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 4º ao 6º bimestre de 2024 ao 

Portal e-Contas, nos seguintes termos: 

Período 

REGISTROS DE REMESSA AO PORTAL E-CONTAS  

Data de 
Encerramento 
do Bimestre 

 Prazo Final 
para remessa 

Data da 
Remessa 

Atraso 
(Dias) 

Data da 
Verificação 

1° 
bimestre 

29/02/2024 15/04/2024 26/06/2024 72 09/12/2024 

2° 
bimestre 

30/04/2024 14/06/2024 26/06/2024 12 09/12/2024 

3° 
bimestre 

30/06/2024 14/08/2024 16/08/2024 2 09/12/2024 

4° 
bimestre 

31/08/2024 15/10/2024 Não enviado - 10/03/2025 

5° 
bimestre 

31/10/2024 16/12/2024  Não enviado  - 10/03/2025 

6º 
bimestre 

31/12/2024 14/02/2025 Não enviado    - 10/03/2025 

 

II - Desta feita recomenda-se ao referido Gestor municipal que adote as medidas saneadoras cabíveis no sentido de 

providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, exercício financeiro de 

2024; bem como, sua remessa ao Portal e-Contas/GEFIS. 

III – NÃO PUBLICAÇÃO OFICIAL DO RREO – FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências e/ou atrasos de publicação configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções 

previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do 

TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
publicação 

Art. 165, § 3°, 
da CF 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

Art. 52 da LRF 

Art. 52. O relatório a que se refere o §3º, do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de: 
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Multa 
Art. 54, inciso 

VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 

III – FALTA DE REMESSA DO RREO AO PORTAL E-CONTAS - FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

As ausências e/ou atrasos na remessa ao Portal e-Contas/GEFIS configuram faltas relevantes e podem acarretar 

aplicação de sanções previstas na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre 

outras: 

Critério 
Legal/Regulamentar 

Descrição 

Prazo para 
remesssa 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, de 
11 de Setembro de 2013. 
(...) 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os 
dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 
RREO, a que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição 
Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem 
como a data e a forma da sua publicação, previsto nos citados 
diplomas legais. 

Rejeição 
das Contas 

O Art. 22, II, 
“b” da Lei 
2423/96 

Lei Orgânica do TCE/AM prevê: 
Art. 22 - As contas serão julgadas:  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:  
(...) 
b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 

Multa 
Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, 
nos âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo 
de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um 
reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra 
moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
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observada a gradação seguinte: Redação do caput do artigo 54 
dada pela Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020. A redação 
anterior era: 
(...) 
I - de 2,5% do valor máximo: 
b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da Constituição da 
República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar 
federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 
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ALERTA FISCAL Nº 63/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE MARAÃ quanto às ausências na publicação e na 

remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária –  

2024. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo, e 

considerando: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

I - Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO de MARAÃ quanto à: 

a. Ausência de publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 1º ao 6º bimestre de 2024, 

nos seguintes termos: 

Período 
RREO - ACOMPANHAMENTO DA PUBLICAÇÃO OFICIAL 

Data de Fechamento 
do Bimestre 

Prazo Final 
Publicação 

Data da Publicação 
Atraso  
(Dias) 

1° bim 29/02/2024 30/03/2024 Não publicado - 

2° bim 30/04/2024 30/05/2024 Não publicado - 

3° bim 30/06/2024 30/07/2024 Não publicado - 

4° bim 31/08/2024 30/09/2024 Não publicado - 

5° bim 31/10/2024 30/11/2024 Não publicado   - 

6º bim 31/12/2024 30/01/2025  Não publicado    

Fonte: Diário Oficial dos Municípios e Portal da Transparência 
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b. Ausência de remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 2º ao 6º bimestre de 2024 ao 

Portal e-Contas, nos seguintes termos: 

Período 

RREO - ACOMPANHAMENTO DA REMESSA AO PORTAL E-CONTAS  

Data de 
Encerramento do 

Bimestre 

 Prazo Final para 
remessa 

Data da Remessa Atraso (Dias) 

1° bim 29/02/2024 15/04/2024 19/11/2024 218 

2° bim 30/04/2024 14/06/2024 Não enviado  

3° bim 30/06/2024 14/08/2024 Não enviado  

4° bim 31/08/2024 15/10/2024 Não enviado  

5° bim 31/10/2024 16/12/2024 Não enviado  

6º bim 31/12/2024 14/02/2025 Não enviado    

 

II - Desta feita recomenda-se ao referido Gestor municipal que adote as medidas saneadoras cabíveis no sentido de 

providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, exercício financeiro de 

2024; bem como, sua remessa ao Portal e-Contas/GEFIS. 

III – NÃO PUBLICAÇÃO OFICIAL DO RREO – FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências e/ou atrasos de publicação configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de  sanções 

previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do 

TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
publicação 

Art. 165, § 3°, 
da CF 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

Art. 52 da LRF 

Art. 52. O relatório a que se refere o §3º, do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de: 

Multa 
Art. 54, inciso 

VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 
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IV – FALTA DE REMESSA DO RREO AO PORTAL E-CONTAS - FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

As ausências e/ou atrasos na remessa ao Portal e-Contas/GEFIS configuram faltas relevantes e podem acarretar 

aplicação de sanções previstas na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre 

outras: 

 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
remesssa 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, 
de 11 de Setembro de 2013. 
(...) 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os 
dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 
RREO, a que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição 
Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem 
como a data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 

Irregularidade 
das Contas 

O Art. 22, II, 
“b” da Lei 
2423/96 

Lei Orgânica do TCE/AM prevê: 
Art. 22 - As contas serão julgadas:  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:  
(...) 
b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial; 

Multa 
Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa de até 
o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou 
o equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas 
nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
Redação do caput do artigo 54 dada pela Lei complementar 
nº. 204, de 16/01/2020. A redação anterior era: 
(...) 
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I - de 2,5% do valor máximo: 
b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido 
da execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

ALERTA FISCAL Nº 64/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ quanto às ausências na 

publicação e na remessa do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária –  2024. 

 
 



Edição nº 3526 pág.57 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo, e 

considerando: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

I - Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO de SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ quanto à: 

a) Ausência de publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 6º bimestre de 2024, nos 

seguintes termos: 

Período 
ACOMPANHAMENTO DA PUBLICAÇÃO OFICIAL 

Data de Fechamento 
do Bim 

Prazo Final 
Publicação 

Data da 
Publicação 

Atraso  
(Dias) 

1° bimestre 29/02/2024 30/03/2024 25/10/2024 209 

2° bimestre 30/04/2024 30/05/2024 14/11/2024 168 

3° bimestre 30/06/2024 30/07/2024 14/11/2024 107 

4° bimestre 31/08/2024 30/09/2024 10/01/2025 102 

5° bimestre 31/10/2024 30/11/2024 03/03/2025  93 

6º bimestre 31/12/2024 30/01/2025  Não publicado  - 

Fonte: Diário Oficial dos Municípios e Portal da Transparência 
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b) Ausência de remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 5º ao 6º bimestre de 2024 ao 

Portal e-Contas, nos seguintes termos: 

Período 

ACOMPANHAMENTO DA REMESSA AO PORTAL E-CONTAS  

Data de 
Encerramento do 

Bimestre 

 Prazo Final para 
remessa 

Data da 
Remessa 

Atraso 
(Dias) 

1° bimestre 29/02/2024 15/04/2024 13/09/2024 151 

2° bimestre 30/04/2024 14/06/2024 02/12/2024 171 

3° bimestre 30/06/2024 14/08/2024 03/12/2024 111 

4° bimestre 31/08/2024 15/10/2024 15/01/2025 92 

5° bimestre 31/10/2024 16/12/2024  Não enviado   

6º bimestre 31/12/2024 14/02/2025   Não enviado    

 

II - Desta feita recomenda-se ao referido Gestor municipal que adote as medidas saneadoras cabíveis no sentido de 

providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, exercício financeiro de 

2024; bem como, sua remessa ao Portal e-Contas/GEFIS. 

III – NÃO PUBLICAÇÃO OFICIAL DO RREO – FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências e/ou atrasos de publicação configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de  sanções 

previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do 

TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
publicação 

Art. 165, § 3°, 
da CF 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

Art. 52 da LRF 

Art. 52. O relatório a que se refere o §3º, do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de: 

Multa 
Art. 54, inciso 

VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 
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IV – FALTA DE REMESSA DO RREO AO PORTAL E-CONTAS - FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

As ausências e/ou atrasos na remessa ao Portal e-Contas/GEFIS configuram faltas relevantes e podem acarretar 

aplicação de sanções previstas na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre 

outras: 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
remesssa 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, 
de 11 de Setembro de 2013. 
(...) 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os 
dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 
RREO, a que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição 
Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem 
como a data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 

Irregularidade 
das Contas 

O Art. 22, II, 
“b” da Lei 
2423/96 

Lei Orgânica do TCE/AM prevê: 
Art. 22 - As contas serão julgadas:  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:  
(...) 
b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial; 

Sanção 
Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa de até 
o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou 
o equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas 
nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
Redação do caput do artigo 54 dada pela Lei complementar 
nº. 204, de 16/01/2020. A redação anterior era: 
(...) 
I - de 2,5% do valor máximo: 
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b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido 
da execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

ALERTA FISCAL Nº 65/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE URUCURITUBA quanto à ausência publicação e de 

remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária -  

2024. 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo, e 

considerando: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

I - Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO de URUCURITUBA quanto à: 

a) Ausência de publicação oficial do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 6º bimestre de 2024, 

nos seguintes termos: 

Período 
REGISTROS DA PUBLICAÇÃO OFICIAL 

Data de Fechamento 
do Bim 

Prazo Final 
Publicação 

Data da Publicação 
Atraso  
(Dias) 

1° 
bimestre 

29/02/2024 30/03/2024 16/05/2024 47 

2° 
bimestre 

30/04/2024 30/05/2024 19/06/2024 20 

3° 
bimestre 

30/06/2024 30/07/2024 30/08/2024 31 

4° 
bimestre 

31/08/2024 30/09/2024 04/12/2024 65 

5° 
bimestre 

31/10/2024 30/11/2024 12/12/2024 12 

6º 
bimestre 

31/12/2024 30/01/2025  Não publicado    

Fonte: Diário Oficial dos Municípios e Portal da Transparência 
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b) Ausência de remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 6º bimestre de 2024 ao Portal e-

Contas, nos seguintes termos: 

Período 

REGISTROS DE REMESSA AO PORTAL E-CONTAS  

Data de 
Encerramento do 

Bimestre 

 Prazo Final para 
remessa 

Data da Remessa Atraso (Dias) 

1° 
bimestre 

29/02/2024 15/04/2024 23/01/2025 283 

2° 
bimestre 

30/04/2024 14/06/2024 23/01/2025 223 

3° 
bimestre 

30/06/2024 14/08/2024 24/01/2025 163 

4° 
bimestre 

31/08/2024 15/10/2024 27/01/2025 104 

5° 
bimestre 

31/10/2024 16/12/2024 27/01/2025 42 

6º 
bimestre 

31/12/2024 14/02/2025 Não enviado  
  
  

 

II - Desta feita recomenda-se ao referido Gestor municipal que adote as medidas saneadoras cabíveis no sentido de 

providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, exercício financeiro de 

2024; bem como, sua remessa ao Portal e-Contas/GEFIS. 

III – NÃO PUBLICAÇÃO OFICIAL DO RREO – FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências e/ou atrasos de publicação configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de  sanções 

previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do 

TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

Critério Legal/Regulamentar Descrição 

Prazo para 
publicação 

Art. 165, § 3°, 
da CF 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

Art. 52 da LRF 

Art. 52. O relatório a que se refere o §3º, do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre e composto de: 
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Rejeição das 
Contas 

O Art. 22, II, 
“b” da Lei 
2423/96 

Lei Orgânica do TCE/AM prevê: 
Art. 22 - As contas serão julgadas:  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências:  
(...) 
b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial; 

Multa 
Art. 54, inciso 

VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 

III – FALTA DE REMESSA DO RREO AO PORTAL E-CONTAS - FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

As ausências e/ou atrasos na remessa ao Portal e-Contas/GEFIS configuram faltas relevantes e podem acarretar 

aplicação de sanções previstas na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre 

outras: 

Critério 
Legal/Regulamentar 

Descrição 

Prazo para 
remesssa 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, 
de 11 de Setembro de 2013. 
(...) 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os 
dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 
RREO, a que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição 
Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem 
como a data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 

Rejeição 
das Contas 

O Art. 22, II, 
“b” da Lei 
2423/96 

Lei Orgânica do TCE/AM prevê: 
Art. 22 - As contas serão julgadas:  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:  
(...) 
b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 
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Sanção 
Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa de até 
o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos 
e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o 
equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como 
moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas nos 
autos do processo, observada a gradação seguinte: Redação 
do caput do artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era: 
(...) 
I - de 2,5% do valor máximo: 
b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da Constituição da 
República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar 
federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 
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ALERTA FISCAL Nº 66/2025 - DICREA 

 
Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do 
Município de Autazes para que atue no sentido de 
regularizar a ausência de envio e publicação dos dados 
do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 
▪ A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de 

transparência pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC 

n.º 101/2000 (LRF); 

▪ O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

bimestre; 

▪ O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o 

envio do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho 

da execução orçamentária; 

 
DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Autazes para que observe a situação abaixo 

e, efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de 

envio e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
 

Informa
ção 

Parâmetro legal/Regimental Stat
us 

 
1 

Publicação do RREO 
 

S/D 
30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

 
S/D 

 
2 

Envio dos dados do RREO 
 

S/D 
14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

 
S/D 

3 Alcance da meta bimestral 
de arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação 
(25%) 

S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 

§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 Despesa com magistério 
(70%) 

S/D art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 

S/D 

6 Despesa com saúde(15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 

art. 7º da LC 
141/12 

S/D 

 
7 

Demonstrativo da relação 
das despesas Correntes e 
receitas correntes 

 
S/D 

 
art. 167 – A da CF/1988 

 
S/D 

S/D = Sem dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 

 

CONSEQUÊNCIAS 

As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem 

acarretar aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), 

conforme o quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

  
 
RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. (...) 

 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 

 III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os dados 
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, a 
que se referem o § 3° do art. 165 da Constituição Federal e o art. 
52 da Lei Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, relativos ao 

RREO, são os relacionados nas Tabelas I e IV anexas a esta 
Resolução. 

 
 

  

Lei 2423/96 
 
 
 
 
 
 

 
Ausência de envio e 
publicação do RREO 

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que 
venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do artigo 54 
dada pela Lei complementarnº. 204, de 16/01/2020. A redação 
anterior era: 

I - de 2,5% do valor máximo: 
 b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 

injustificado na remessa do relatório resumido da execução 
orçamentária (artigo 165, § 3º, da Constituição da República de 
1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar federal nº 101, de 04 
de 
maio de 2000) 
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 Resolução nº 04/2002 - TCE/AM. 

 Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, no 
âmbito estadual e municipal, multa entre 5% (R$ 2.192,06) e 
100% (R$ 43.841,28) do valor previsto no artigo 54 da Lei 
estadual n.º 2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor máximo, nos 
casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções ou 
auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da Lei n. 
2423, de 10.12.1996). 

 
Manaus, 12 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº 67/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ quanto à ausência de publicação 
oficial do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, bem 
como pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada período para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ para que adote medidas 

saneadoras, a fim de assegurar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 2º semestre de 

2024. Em consulta ao Portal da Transparência do Ente, realizada em 13/03/2025, verificou-se que o referido 

Relatório ainda não foi disponibilizado no ambiente eletrônico, apesar do prazo legal para sua publicação ter 

expirado em 30/01/2025. 

Ademais, alerta ainda quanto à ausência de remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 2º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA 
 

DESCRIÇÃO 
 

Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
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semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 

Resoluçõe
s TCE 15 e 

24/13 

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANÇÃO 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
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art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas 
sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma 
data). 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei 
Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que 
deixar de enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o 
Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da 
Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

 
 

Manaus, 13 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº 68/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ quanto à ausência de publicação e 
remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, ao 
Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Legislativo do MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ para que adote medidas 

saneadoras cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 2º Semestre do 

exercício financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, §2º, da 
LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

 
 

Sanção 

Art. 55, §3º, da 
LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, inciso 
VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

 
 

Art. 308, inciso 
VI, da 

Resolução nº 
04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo para 
remessa do RGF 

ao Portal e-
Contas/GEFIS 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 32, II, “h”, 
da Lei Estadual 

n. 2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do semestre. 
(Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/201 
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Resoluções 
TCE 15 e 24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
Sanção 

 
 
 
 
 

Art. 54, inciso I, 
“c” da Lei 

2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e noventa 
e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha a ser 
adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas 
nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
 
I - de 2,5% do valor máximo: 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

 
 
 
 
 
 

Art. 308, I. ‘c” , 
da Resolução 

nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 
de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas irregularidades 
e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada pelo artigo 
2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 
04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 

 
 
 

Art. 18, da 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal 
n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que deixar de 
enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o Relatório 
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Resolução TCE 
nº 24/2023 

de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da Lei n° 
2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

 

Manaus, 13 de março de 2025. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

ALERTA FISCAL Nº 69/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE UARINI quanto à ausência de publicação oficial do 
Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, bem como 
pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas/GEFIS. 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada período para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE UARINI para que adote medidas saneadoras, 

a fim de assegurar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 2º semestre de 2024. Em 

consulta ao Portal da Transparência do Ente, realizada em 14/03/2025, verificou-se que o referido Relatório ainda 

não foi disponibilizado no ambiente eletrônico, apesar do prazo legal para sua publicação ter expirado em 

30/01/2025. 

Ademais, alerta ainda quanto à ausência de remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 2º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 
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Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA 
 

DESCRIÇÃO 
 

Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 
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Resoluçõe
s TCE 15 e 

24/13 

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANÇÃO 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas 
sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma 



Edição nº 3526 pág.80 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

data). 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei 
Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que 
deixar de enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o 
Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da 
Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

 

 

Manaus, 14 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº 70/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE UARINI quanto à ausência de publicação e 
remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, ao 
Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada período para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Legislativo do MUNICÍPIO DE UARINI para que adote medidas saneadoras 

cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 2º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, §2º, da 
LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

 
 

Sanção 

Art. 55, §3º, da 
LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, inciso 
VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

 
 

Art. 308, inciso 
VI, da 

Resolução nº 
04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo para 
remessa do RGF 

ao Portal e-
Contas/GEFIS 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 32, II, “h”, 
da Lei Estadual 

n. 2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do semestre. 



Edição nº 3526 pág.83 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

(Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/201 

 
 

Resoluções 
TCE 15 e 24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
Sanção 

 
 
 
 
 

Art. 54, inciso I, 
“c” da Lei 

2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e noventa 
e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha a ser 
adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas 
nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
 
I - de 2,5% do valor máximo: 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

 
 
 
 
 
 

Art. 308, I. ‘c” , 
da Resolução 

nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 
de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas irregularidades 
e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada pelo artigo 
2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 
04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
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Art. 18, da 
Resolução TCE 

nº 24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal 
n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que deixar de 
enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o Relatório 
de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da Lei n° 
2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

 

Manaus, 14 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº  71/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Japurá 

para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e publicação 

dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Japurá para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/01/2025 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/02/2025 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 6º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
g) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 
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Manaus, 14 de Março de 2025. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 73/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE CAREIRO quanto à ausência de publicação oficial 
do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, bem como 
pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada período para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CAREIRO para que adote medidas 

saneadoras, a fim de assegurar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 2º semestre de 

2024. Em consulta ao Portal da Transparência do Ente, realizada em 18/03/2025, verificou-se que o referido 

Relatório ainda não foi disponibilizado no ambiente eletrônico, apesar do prazo legal para sua publicação ter 

expirado em 30/01/2025. 

Ademais, alerta ainda quanto à ausência de remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 2º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 
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Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA 
 

DESCRIÇÃO 
 

Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
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municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 

Resoluçõe
s TCE 15 e 

24/13 

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANÇÃO 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
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art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas 
sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma 
data). 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei 
Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que 
deixar de enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o 
Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da 
Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

 

Manaus, 18 de março de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº 74/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE AUTAZES quanto à ausência de publicação oficial 
do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, bem como 
pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada período para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE AUTAZES para que adote medidas 

saneadoras, a fim de assegurar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 2º semestre de 

2024. Em consulta ao Portal da Transparência do Ente, realizada em 19/03/2025, verificou-se que o referido 

Relatório ainda não foi disponibilizado no ambiente eletrônico, apesar do prazo legal para sua publicação ter 

expirado em 30/01/2025. 

Ademais, alerta ainda quanto à ausência de remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 2º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA 
 

DESCRIÇÃO 
 

Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
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semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 

Resoluçõe
s TCE 15 e 

24/13 

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANÇÃO 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
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art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas 
sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma 
data). 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei 
Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que 
deixar de enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o 
Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da 
Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

 
 

Manaus, 19 de março de 2025. 
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CAUTELARES 

 

PROCESSO: 11262/2025 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 

REPRESENTANTE: RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO E CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

- CMM 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM E DAVID ANTONIO ABISAI 

PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): NÃO POSSUI  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAÚJO, EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANAUS, NA PESSOA DO PREFEITO DAVID ANTONIO ABISSAI PEREIRA DE ALMEIDA, PARA 

APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE AUTOPROMOÇÃO E VIOLAÇÃO AO 

INTERESSE PÚBLICO, PARA QUE SUSPENDA IMEDIATAMENTE A CONTRATAÇÃO DO SHOW DO 

CANTOR SIDNEY MAGAL E QUAISQUER OUTROS EVENTOS FESTIVOS NÃO ESSENCIAIS, 

PRIORIZANDO INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E DRENAGEM URBANA. 

RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 15/2025 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Sr. Rodrigo Guedes 

Oliveira de Araújo, em desfavor da Prefeitura Municipal de Manaus e do prefeito, Sr. David Antônio Abisai Pereira de 

Almeida, por supostas irregularidades praticadas pela Administração Pública, ao promover a realização de evento 

comemorativo no dia 12 de abril, para marcar um não da inauguração do mirante Lúcia Almeida. 

2) O representante alega que a realização do evento representa violação ao interesse público em face do 

que descreveu como “crise urbana grave, caracterizada, dentre diversas questões, por um sistema de drenagem 

ineficaz e a ausência de investimentos em obras estruturais essenciais para mitigar os frequentes alagamentos 

decorrente das fortes chuvas características de nosso estado.”. 
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3) O representante afirma que a realização do evento festivo no atual contexto de precariedade estrutural e 

ausência de políticas públicas eficazes para solucionar o problema das enchentes caracteriza uma afronta ao 

interesse público e à legalidade. 

4) Diante do exposto, o representante pede a procedência da presente representação para que seja 

realizada auditoria e fiscalização dos contratos administrativos do Município, a fim de verificar a destinação de 

recursos para atividades não essenciais em detrimento das necessidades estruturais da cidade; assim como a 

apuração de eventual improbidade administrativa por parte dos gestores envolvidos, nos termos da Lei nº 

8.429/1992, diante da possível ofensa aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência. 

5) Em sede cautelar pede para que seja recomendado ao Município de Manaus que suspenda 

imediatamente a contratação do show do cantor Sidney Magal e quaisquer outros eventos festivos não essenciais, 

priorizando investimentos em infraestrutura e drenagem urbana. 

6) É o relatório. 

7) Acerca da competência dos Tribunais de Contas para conceder medidas cautelares, informo tratar-se de 

competência implícita constante na Constituição da República de 1988, e, além disso, há consolidada jurisprudência 

e doutrina no sentido favorável: 

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 

DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 

possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 

audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 

TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 

provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 

exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 

Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 

inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...). 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IMPUGNAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TCU. 

CAUTELARES. CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO. 1- Omissis. 2- 

Inexistência de direito líquido e certo. O Tribunal de Contas da União tem competência 

para fiscalizar procedimentos de licitação, determinar suspensão cautelar (artigos 4º e 

113, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93), examinar editais de licitação publicados e, nos termos 

do art. 276 do seu Regimento Interno, possui legitimidade para a expedição de medidas 

cautelares para prevenir lesão ao erário e garantir a efetividade de suas decisões). 3- 

Omissis. 4- Omissis. Denegada a ordem.” 

8) Sob essa égide, sobreveio a edição da Lei Complementar Estadual nº 114/2013 e a Lei Complementar 

Estadual nº 204/2020, cuja primeira alterou o inciso XX, do art. 1º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas, e a segunda alterou o art. 42-B, passando a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e dos Municípios, 

auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e Municipais, no controle externo, nos termos 

da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei, compete: 

(...); 

XX - adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito 

invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco 

de ineficácia da decisão de mérito; 

 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão 

ao Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de 

fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou de risco de ineficácia da 

futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida 

cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, entre 

outras providências:  

I – a sustação do ato impugnado;  

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 

prática de atos inerentes ou com relação imediata com o caso examinado, ainda que 

indiretamente;  

III – o afastamento temporário de responsável nos casos do art. 41 desta Lei;  

IV – a determinação à autoridade competente para que adote as providências necessárias 

à anulação de contrato considerado ilegal.” 

9) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares, a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/96 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

10) Sabe-se que a Medida Cautelar exige o preenchimento de dois requisitos, quais sejam: I – periculum in 

mora, II – fumus boni iuris. 

11) A configuração do periculum in mora exige a demonstração de existência ou da possibilidade de ocorrer 

um dano jurídico ao direito da parte de obter uma tutela jurisdicional eficaz na ação principal. 

12) Já o fumus boni iuris, traduz-se, literalmente, como “fumaça do bom direito”. É um sinal ou indício de 

que o direito pleiteado de fato existe. Não há, portanto, a necessidade de provar a existência do direito, bastando a 
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mera suposição de verossimilhança. Este é verificado na possível violação dos princípios e normas que regem os 

procedimentos licitatórios. 

13) Ocorre que no presente processo não vislumbro o perigo da demora, visto que, como amplamente 

divulgado pela imprensa, o cantor Sidney Magal, por iniciativa própria, cancelou a realização do show em 

solidariedade às vítimas das chuvas. 

14) Assim, não há como deferir o pedido cautelar apresentado pelo representante. No entanto, é importante 

salientar que o indeferimento da medida cautelar não interfere na análise da presente Representação, sendo a ela 

aplicado procedimento específico, previsto nos artigos 279 e seguintes da Resolução n.04/2002-TCE/AM. 

15) Por todo o exposto, nos moldes da Resolução nº03/2012 e do Regimento Interno desta Corte de 

Contas: 

15.1) INDEFIRO a concessão de medida cautelar, com fulcro no artigo 3º, V, da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. 

15.2) Determino a remessa dos autos a GTE-MPU para as seguintes providências: 

a. Publicação da presente Decisão monocrática no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 

em até 24 horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n. 03/2012; 

b. Ciência da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, na 

primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 1º, § 1º, da Resolução n. 

03/2012 – TCE/AM; 

c. Notificação da Prefeitura Municipal de Manaus, por meio de seu representante legal, 

para que tome ciência da presente decisão; 

15.3) Após estas providências envie os presentes autos à DICAMM para que notifique o 

representado, Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida, com envio de cópias da presente 

representação, concedendo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente suas justificativas 

e razões de defesa. 

15.4) Após o prazo, com apresentação ou não de respostas, proceda a DICAMM à instrução 

dos autos, com elaboração de Laudo Técnico Conclusivo e envio ao Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas. 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de 

Abril de 2025.  
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PROCESSO: 11619/2024 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL PARINTINS 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: GEISIANE FERREIRA ANDRADE 

REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS  

ADVOGADO(A):  BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO, OAB/AM 6.975, FÁBIO NUNES 
BANDEIRA DE MELO, OAB/AM 4.331, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA, OAB/AM 12.438, 
IGOR ARNAUD FERREIRA, OAB/AM 10.428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA, 
OAB/AM 6.897, CAMILA PONTES TORRES, OAB/AM 12.280. 

OBJETO:  REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DA 

MANIFESTAÇÃO Nº 70/2024 - OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA SRA. GEISIANE FERREIRA 

ANDRADE EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS, PARA APURAÇÃO 

DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES RELACIONADAS AO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - 

EDITAL N.º 001/2024-GSEMSA/PARINTINS, PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE/ACS E DE AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS/ACE. 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIAN BARBOSA 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º  18/2025-GCFABIAN 

 

Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar oriunda da Manifestação nº 

70/2024 - Ouvidoria, interposta pela Sra. Geisiane Ferreira Andrade e capitaneada pela SECEX em desfavor da 

Prefeitura Municipal de Parintins, para apuração de possíveis irregularidades relacionadas ao Processo Seletivo 

Público - Edital n.º 001/2024-GSemsa/Parintins, para contratação de Agentes Comunitários de Saúde/ACS e de 

Agentes de Combate às Endemias/ACE (fl. 02). 

Em sede de cognição sumária, manifestei-me por meio da Decisão Monocrática nº 22/2024-GCFABIAN 

(fls. 86/94), concedendo a medida cautelar requerida pela Representante determinei a imediata suspensão do edital 

nº 001/2024-GSemsa/Parintins, em razão de irregularidades no instrumento convocatório que, em linhas gerais, 

caracterizavam desacordo com a Súmula 266 do STJ, ao prever item de apresentação de documentação prévia à 

prova escrita do Processo Seletivo examinado. 
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Após a regular instrução proferi voto,  que culminou com a prolação do Acórdão nº 1426/2024 - TCE - 

TRIBUNAL PLENO, fls. 341/342, ocasião em que o Tribunal Pleno, à unanimidade,  conheceu e julgou parcialmente 

procedente a presente Representação decretando a irregularidade das disposições editalícias apontadas, já que 

viciavam o certame. Com isso, determinou-se aos gestores envolvidos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

adotassem providências visando a nova estruturação do Processo Seletivo Público  ratificando a medida cautelar 

anteriormente concedida até a comprovação do cumprimento da indigitada determinação.   

Pois bem. 

Em resposta à sobredita decisão colegiada, o Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, então Prefeito Municipal 

de Parintins, por meio de seus advogados constituídos, comunicou sobre o cumprimento da determinação supra e, 

em razão disso, solicitou a revogação da cautelar anteriormente concedida, razão pela qual os autos retornaram a 

este gabinete para nova deliberação. 

Assim, desconsidero a deliberação anteriormente exarada para encaminhamento ao órgão técnico 

(vide despacho de fls. 352) e passo à análise dos argumentos e documentos apresentados (fls.353/413) visando a 

revogação da medida cautelar, em cotejo com os argumentos que fundamentaram a manutenção da decisão liminar 

no acórdão exarado pelo Egrégio Tribunal Pleno. 

Do cotejo do referido arcabouço documental, notadamente da  minuta de Edital constante das laudas 

358/381 é possível extrair que o jurisdicionado atendeu com inteira diligência às deliberações constantes do 

Decisum que lhe foi dirigido, ao passo que fora retirada a exigência de apresentação de certificado de conclusão de 

curso introdutório e certificado de escolaridade no momento da inscrição, anteriormente constante do item  11.1 do 

edital prévio.  

Desse modo, o novel item 10.1 do Edital agora passa a prever, no momento de inscrição,  apenas a 

documentação de identificação do candidato. Veja-se: 

10.1. ETAPA I – INSCRIÇÃO. Consiste na verificação, pela Comissão do Processo 
Seletivo, da documentação enviada pelo candidato, com vistas a efetivação ou não de sua 
inscrição.  

10.1.1 As inscrições serão gratuitas e on line;  



Edição nº 3526 pág.103 Manaus, 2 de Abril de 2025 

 

  

10.1.2. O endereço eletrônico para efetivar a inscrição será de acordo com o cargo 
pretendido, conforme o ANEXO III deste Edital;  

10.1.3. As inscrições estarão abertas no período de 16 de fevereiro a 2 de março de 2024, 
até às 23h59min;  

10.1.4. O candidato deverá acessar o edital no site www.parintins.am.gov.br, imprimir o 
formulário de inscrição, preencher e assinar  

10.1.5. No momento da inscrição o candidato deverá encaminhar em PDF, em um só 
arquivo: a. Formulário de inscrição devidamente preenchido sem conter rasura e assinado 
pelo próprio candidato; b. Cópia de documento de Identidade oficial com foto, válido e 
legível(RG, CNH, carteira de trabalho, carteira de classe profissional, passaporte, 
certificado de reservista); c. Cópia do CPF; d. Cópia do comprovante de residência no 
nome do candidato(fatura de energia, água, cartão de crédito, tv a cabo ou telefone), 
declaração de residência, conforme anexo V ou autodeclaração de residência na forma da 
lei 7.115/1983;  

10.1.6. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato.  

10.1.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital.  

10.1.8 O Candidato poderá realizar somente 01 (uma) inscrição.  

10.1.9 Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido neste Edital; 

Vê-se que restou comprovada a correção das falhas que justificaram a concessão da medida cautelar 

outrora imposta, razão pela qual entendo que sua revogação, com amparo no art. 42-B, §5º, da Lei nº 2.423/1996, 

e na própria autorização do Plenário contida no decisório alhures mencionado, é medida que se impõe. 

Consequentemente, uma vez saneadas as irregularidades objeto destes autos, e tendo em vista que 

ainda remanesce pendente de efetivação a comunicação das demais partes interessadas no feito, consoante item 

9.5 do Acórdão nº 1426/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO os autos deverão seguir para o GTE-CP com posterior 

arquivamento dos autos. 

Por todo o exposto e considerando as questões de fato e de Direito acima delineadas: 

1) REVOGO a medida cautelar concedida na Decisão Monocrática nº 22/2024-

GCFABIAN, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas, Edição nº 3299, do dia 24 de abril de 2024, pgs. 86/94, que 
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determinou aos responsáveis pela Prefeitura Municipal de Parintins, a imediata 

suspensão do edital nº 001/2024-GSemsa/Parintins; 

2) DETERMINO à GTE-Medidas Processuais Urgentes que: 

a) Publique a presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, em 

até 24 horas, em observância ao que dispõe o art. 5º da Resolução nº 03/2012 – 

TCE/AM e o art. 42-B, §8º, da Lei nº 2423/1996-LOTCE/AM; 

b) Cientifique acerca do teor da presente Decisão à Representante, Secretaria de 

Controle Externo - SECEX., ao atual prefeito do Município de Parintins, Sr. Mateus 

Ferreira Assayag, bem como os Srs. Frank Luiz da Cunha, ex-Prefeito e , Clerton 

Rodrigues Florêncio, Secretário  Municipal de Saúde; 

c) Ato contínuo promova a remessa dos autos ao GTE-CP  para a realização das 

comunicações faltantes, em cumprimento ao item 9.5 do Acórdão 1426/2024-TCE-

TRIBUNAL PLENO, e posteriormente as providências necessárias para arquivamento 

dos autos, com supedâneo no art. 164, primeira parte do § 1º da Resolução nº 

04/2002 - RITCE/AM. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
abril de 2025.  
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PROCESSO: 11348/2025 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES  

NATUREZA: DENÚNCIA COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

DENUNCIANTE:  DANIEL D´JUDA PEREIRA DE ALMEIDA. 

DENUNCIADOS: NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES - SECRETÁRIA DE 
ESTADO DA SAÚDE - E WILSON LIMA - GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. 

OBJETO: DENÚNCIA COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA  PELO 
DEPUTADO ESTADUAL SR. DANIEL D´JUDA PEREIRA DE ALMEIDA EM FACE DA 
SRA. NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES - SECRETÁRIA DE SAÚDE - E DO 
SR. WILSON LIMA - GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS -, EM RAZÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA N.º 01/2025, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 
(OSS) PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. ARISTÓTELES 
PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO. 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIAN BARBOSA 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 19/2025-GCFABIAN 

Tratam os autos de Denúncia com pedido de Medida Cautelar formulada  pelo Deputado Estadual, Sr. 

Daniel D´Juda Pereira de Almeida, em face da Sra. Nayara de Oliveira Maksoud Moraes - Secretária de Saúde - e 

do Sr. Wilson Lima - Governador do Estado do Amazonas -, em razão de possíveis irregularidades no Edital de 

Convocação Pública n.º 01/2025, que tem como objetivo a contratação de Organização Social de Saúde - OSS para 

o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde no Hospital e Pronto Socorro Dr. 

Aristóteles Platão Bezerra de Araújo.  

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-se 

por meio do Despacho nº 441/2025-GP, fls. 444/446, admitindo a presente Representação e determinando o envio 

dos autos ao Relator. 

Os autos foram, então, encaminhados ao Gabinete deste Relator para avaliação. 

 Feitas tais considerações passo à análise do pedido cautelar. 
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Compulsando a peça exordial, é possível identificar que o Denunciante tem como escopo, no que 

pertine ao procedimento cautelar de competência desta Corte de Contas, a suspensão do procedimento 

administrativo regido pelo Edital de Chamada Pública n.º 01/2025, que visa a contratação de OSS para o 

gerenciamento hospitalar do Hospital e Pronto Socorro Aristóteles Platão Bezerra de Araújo (Platão Araújo) e o 

afastamento temporário da Sra. Nayara de Oliveira Maksoud Moraes - Secretária de Saúde - do cargo que ocupa na 

pasta de saúde. 

Para fundamentar seus pedidos cautelares, o Denunciante se utiliza dos seguintes argumentos, 

apresentados de forma sucinta abaixo. 

Em primeiro lugar, o Excelentíssimo Deputado afirma que a Secretária de Saúde teria descumprido 

extenso rol de normativas legais aplicáveis à condução da gestão da saúde, sobremodo o parágrafo único do art. 10 

da Lei Estadual n.º 6.938/2024 que assim dispõe: 

Art. 10. O Presidente do CES/AM será eleito separadamente em plenária, dentre os 

membros titulares do Conselho Estadual de Saúde, por maioria simples dos votos, para 

cumprir mandato de 3 (três) anos, permitida uma recondução.  

Parágrafo único. A autoridade máxima da direção do SUS em sua esfera de 

competência não pode acumular o exercício de presidente do Conselho de Saúde, a 

fim de privilegiar o princípio da segregação das funções de execução e fiscalização 

da Administração Pública.  

 

Assim é que, segundo o alegado pelo denunciante, a Secretaria de Saúde, que representa a 

autoridade máxima do SUS na seara estadual, estaria cumulando a sua função de gestão do Sistema de Saúde 

Estadual com o cargo de Presidente do Conselho Estadual de Saúde, o que, segundo a legislação vigente, é 

vedado. 

O denunciante, nesse espeque vai adiante, e afirma que a gestora do SUS Estadual, além de ter sido 

empossada presidente do CES, exerce ainda o papel de Vice-Presidente e impede o regular funcionamento do 

Conselho no que pertine à tomada de decisões relacionadas aos rumos da saúde pública estadual, sobremodo no 

que pertine à questão relacionada à contratação de Organizações Sociais de Saúde, por parte do Governo 
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Estadual, para o gerenciamento de hospitais e execução dos serviços de saúde prestados pelas referidas unidades 

gestoras. Em suma, alega que a Secretária impede o regular funcionamento do Conselho Estadual de Saúde. 

Em razão desta circunstância,  é que seria cabível o afastamento da Secretária de Saúde de forma 

temporária, até que se ultime o julgamento desta Representação, tendo em vista a possibilidade de, em 

permanecendo no cargo, dificulte o exercício do controle externo deste Tribunal. 

Alega ainda o denunciante, em sua exordial, que a realização do chamamento público veiculado pelo 

Edital n.º 01/2025 é temerário, haja vista não ter restado demonstrado que a terceirização dos serviços de saúde 

realizado pelo Estado do Amazonas no Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto e Maternidade Dona Lindú 

alcançaram o objetivo de eficiência dos serviços que ensejou a sua realização. 

Ao contrário disso, segundo alega o denunciante, o que se tem é uma precarização dos serviços 

prestados pela unidade hospitalar mencionada, o que ensejou o CRM à formulação de documento apresentando as 

falhas formais e operacionais na implementação da citada terceirização no Hospital 28 de Agosto, documento este 

que foi entregue ao Ministério Público de Estado para adoção de providências cabíveis. 

Ademais disso, afirma o Deputado denunciante, que a atuação do Estado do Amazonas, no sentido de 

permitir e contratar o gerenciamento de Hospitais Públicos por Organizações Sociais de Saúde descumpre as 

Diretrizes aprovadas na 17ª Conferência Nacional de Saúde, do que resultou a emissão da Resolução n.º 719/2023, 

em que fora aprovada a moção n. 54, que possui  o seguinte teor: 

MOÇÃO - 54  

Pela suspensão imediata da privatização, pela valorização dos profissionais de 

saúde, pelo fortalecimento da gestão pública e pelo fortalecimento da APS, da 

transparência e do controle social.  

Instituição destinatária: Ministério da Saúde.  

Ementa: O objetivo desta moção é manifestar veementemente a oposição à privatização do 

Sistema Único de Saúde (SUS), por meio das Organizações Sociais de Saúde (OSS) e 

combater a prática prejudicial à “pejotização” no setor da saúde. Buscamos preservar o 

caráter público, universal e igualitário do SUS, garantindo que o acesso aos serviços de 

saúde seja um direito de todos os cidadãos brasileiros. Nossa intenção é promover a 
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qualidade e eficiência na prestação dos serviços de saúde, bem como valorizar e proteger 

os profissionais da área da saúde, assegurando a devida contratação e valorização de seus 

direitos trabalhistas.  

Em razão dessas circunstâncias expostas, o Deputado Daniel Almeida requer a imediata suspensão do 

Chamamento Público regido pelo Edital n.º 01/2025, até ulterior deliberação do Conselho Estadual de Saúde acerca 

da questão atinente à terceirização da gestão das unidades hospitalares estaduais. 

Este, prima facie, é o relatório acerca da situação posta. 

Primeiramente, imperioso se faz salientar que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a 

competência dos Tribunais de Contas para atuação por meio de medidas cautelares. O Ministro Celso de Mello, no 

Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode observar na 

Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 

DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 

possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 

audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 

TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 

provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 

exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 

Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 

inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).”  

 

Nesse diapasão, salutar destacar que o art. 42-B da Lei nº 2.423/1996-LO-TCE/AM c/c o art. 300 do 

Código de Processo Civil, estabelecem os seguintes requisitos como imprescindíveis para o deferimento de medida 

cautelar: 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão 

ao Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e 

de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou de risco de 

ineficácia da futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, 
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adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, 

determinando, entre outras providências: 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

Depreende-se dos dispositivos apresentados, que o julgador, quando diante de pedido cautelar, deve 

examinar a probabilidade do direito invocado, o que significa dizer que o conteúdo probatório apresentado junto ao 

pedido cautelar deve permitir que o detentor do poder decisório, por meio de cognição sumária, possa antever a 

plausibilidade do direito alegado, ou seja, a probabilidade de que, no julgamento de mérito, a decisão cautelar será 

mantida. 

In casu, embora tenham sido apresentados argumentos e documentos que buscam consubstanciar as 

alegadas irregularidades relacionadas à atuação da Secretaria de Saúde, em relação ao Conselho Estadual de 

Saúde, entendo que a medida de afastamento cautelar suscitada é grave e não pode ser adotada sem a oitiva da 

parte a ser atingida, sobretudo quando não se tem de forma clara e bem delimitada se a atuação existente é 

diferente daquela esperada da responsável pela gestão do complexo sistema de saúde estadual, que possui 

peculiaridades ímpares pela sua própria natureza. Desse modo, entendo que a argumentação e documentos 

apresentados não são suficientes para que, em cognição sumária, seja adotada a medida gravosa pleiteada. 

Ademais, no que pertine ao pedido de suspensão do Chamamento Público regido pelo Edital n.º 

01/2025, entendo, de modo similar, que os argumentos apresentados não tem o escopo de permitir a intervenção 

desta Corte de Contas em tema tão sensível, seja porque o pedido é pautado em simples moção formulada pelo 

Conselho Nacional de Saúde - que não tem caráter impositivo, representando apenas a insatisfação dos membros 

do conselho com a terceirização da gestão das unidades hospitalares -, seja porque a suposta incapacidade de 

gestão da OSS responsável pelo Hospital 28 de Agosto não enseja a impossibilidade de outras terceirizações, já 

que se trata de questão circunscrita àquele contrato e àquela OSS. 

Ademais, a intervenção imediata desta Corte de Contas, sem a oitiva do Governo do Estado, na 

pessoa da Secretária de Estado da Saúde, caracterizaria grave intervenção na política pública de saúde que deve 

ser levada a cabo pelo Poder Executivo. Ademais, não posso deixar de destacar, neste ponto da análise, que a 
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concessão da medida acautelatória sem a oitiva da parte contrária constitui hipótese excepcional, que demanda a 

comprovação indiscutível e inafastável da existência de fortes indícios de grave ofensa ao interesse público sob o 

risco de irreversibilidade do dano, caso não concedida a medida pretendida, o que, data vênia, não vislumbro neste 

feito, a despeito da aparente desobediência ao edital do certame pela municipalidade. 

É evidente que não pode a Administração Pública furtar-se do devido cumprimento à lei mencionada 

alhures, entretanto, é notório que a decisão, da forma como pleiteada pelo Denunciante, não preenche os requisitos 

cumulativos necessários para tal, sob risco de esta Corte de Contas exceder em sua competência fiscalizatória para 

o cumprimento de seu poder-dever a respeito da gestão dos recursos públicos, sem respaldo probatório na presente 

demanda que lhe impulsione para este fim. 

Desta feita, entendo ser imprescindível que sejam apresentadas informações preliminares pela 

Secretaria de Estado da Saúde a respeito dos fatos apresentados na exordial. 

Nessa esteira, pela paisagem exsurgida dos autos e a incipiência da análise, entendo que a apreciação 

da cautelar pretendida, sem oferecer aos Denunciados o direito de prestar informações e documentos, pode ter 

consequências que extrapolam a busca pelo atendimento dos princípios que balizam a Administração Pública e 

vindicam maiores esclarecimentos para prolação da decisão, ainda que precária, deste Relator, razão pela qual, 

ancorado no permissivo do Art. 42-B, §2º, da Lei nº 2.324/1996-LO-TCE/AM, reservo-me para apreciar o pedido de 

medida cautelar somente depois das informações e justificativas prestadas pelos mencionados representados. 

Por todo o exposto, e considerando as questões de fato e de direito alegadas pelo autor:  

1. ACAUTELO-ME, por ora, quanto às medidas cautelares, inaudita altera pars, formuladas pelo 

Deputado Daniel Almeida em face da da Sra. Nayara de Oliveira Maksoud Moraes - Secretária de 

Saúde - e do Sr. Wilson Lima - Governador do Estado do Amazonas -, em razão de possíveis 

irregularidades no Edital de Convocação Pública n.º 01/2025, que tem como objetivo a contratação 

de Organização Social de Saúde - OSS para o gerenciamento, operacionalização e execução de 

ações e serviços de saúde no Hospital e Pronto Socorro Dr. Aristóteles Platão Bezerra de Araújo, 

com fundamento no art. 1º, XX e art. 42-B, §2º da Lei nº 2.423/96-LO-TCE/AM;  

2. DETERMINO o encaminhamento dos autos à GTE- Medidas Processuais Urgentes, para que:  
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a. PUBLIQUE em vinte e quatro horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do art. 42-B, §8º, da Lei 2.423/1996; 

b. CIENTIFIQUE o representante acerca do teor desta Decisão, inclusive orientando que a 

consulta às peças do processo eletrônico e sua tramitação, bem como o envio de quaisquer 

documentos referentes ao processo em tela deve ser realizado exclusivamente pelo 

Domicílio Eletrônico de Contas-DEC, conforme art. 21 e art. 15, §5º, da Portaria nº 

939/2022, publicada no DOE -TCE/AM em 19 de dezembro de 2022; 

c. NOTIFIQUE a Secretária de Saúde do Estado do Amazonas: 

c.1) concedendo-lhe prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 42-B, §2º, da LO-

TCE/AM, para que se manifestem a respeito de todos os argumentos contidos na 

exordial desta peça (fls. 02/28) e na decisão monocrática, por meio da apresentação de 

justificativas e documentos, devendo ser encaminhada aos responsáveis, anexa à 

comunicação desta Casa, cópia deste álbum processual; 

c.2) ressaltando que a consulta às peças de processo eletrônico e sua tramitação, bem 

como o envio de quaisquer documentos referentes ao processo em tela, devem ser 

realizados exclusivamente pelo Domicílio Eletrônico de Contas-DEC, conforme o art. 21 e o 

art. 15, §5º da Portaria nº 939/2022, publicada no DOE -TCE/AM em 19 de dezembro de 

2022. 

d. NOTIFIQUE o Chefe da Casa Civil, órgão da Administração Pública que possui a 

finalidade de assistir o Chefe do Poder Executivo junto ao Tribunal de Contas conforme o 

art. 25, I da Lei Delegada nº 123/2019: 

d.1) concedendo-lhe prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 42-B, §2º, da LO-

TCE/AM, para que se manifestem a respeito de todos os argumentos contidos na 

exordial desta peça (fls. 02/28) e na decisão monocrática, por meio da apresentação de 

justificativas e documentos, devendo ser encaminhada aos responsáveis, anexa à 

comunicação desta Casa, cópia deste álbum processual; 
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d.2) ressaltando que a consulta às peças de processo eletrônico e sua tramitação, bem 

como o envio de quaisquer documentos referentes ao processo em tela, devem ser 

realizados exclusivamente pelo Domicílio Eletrônico de Contas-DEC, conforme o art. 21 e o 

art. 15, §5º da Portaria nº 939/2022, publicada no DOE -TCE/AM em 19 de dezembro de 

2022. 

3. Por fim, expirado o prazo de resposta, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos 

para decisão. 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
abril de 2025. 

 

 
 
 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 15/2025 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JAIR GRIJÓ PRAIA 
para tomar ciência do Acórdão n.º 2632/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
deste TCE/AM em 27/11/2024, Edição n.º 3446 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria Voluntária, objeto 
do Processo TCE/AM n.° 14.771/2024.  
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
31 de março de 2025.  
 

 

 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
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ESCOLA DE CONTAS 

 
TERMO DE DESLIGAMENTO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA E CONTÁBIL 

 
ANA LUIZA OLIVEIRA DOS SANTOS, aprovada no Processo Seletivo referente ao Edital nº 01/2023-
ECP/TCE/AM, consoante Resultado Final publicado no DOE/TCE/AM de 03/08/2023, e ADMITIDA sob a matrícula 
nº 0028584B no Programa de Residência Jurídica e Contábil do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
solicita, conforme PROCESSO SEI Nº 005235/2025, DESLIGAMENTO do referido programa, nos termos do inciso 
VI do art. 16 e do art. 31 da Resolução TCE/AM nº 09/2022, a contar de 25/03/2025. 
 
E, por estar tudo em conformidade com as previsões contidas no edital de seleção e com as normas interna corporis 
desta Corte de Contas, PROCEDO O DESLIGAMENTO do(a) supramencionado(a) Residente do Programa de 
Residência Jurídica e Contábil. 

 

 
 
 

 

I PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA E CONTÁBIL DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

EDITAL Nº 01/2023 - ECP/TCE/AM 

 

CONVOCAÇÃO 

Considerando a previsão existente nos subitens 6.1., 6.7. e 9.2. do Edital nº 01/2023 - ECP/TCE/AM, publicado no 

dia 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e republicado em 

25/04/2023, edição nº 3039, Pags. 104/118, o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas realiza a 16ª chamada de 

convocação do candidato aprovado no I PSP do PRJeC. 

 

RESIDÊNCIA JURÍDICA 

Classificaçã
o 

Nome Nota Final 

21ª BEATRIZ BELÉM DE FREITA 81 

 

Em observância ao item 9 do Edital nº 01/2023 - ECP/TCE/AM, o candidato convocado deve no período de 03 a 

04/04/2025 apresentar fisicamente na Diretoria Geral da Escola de Contas Públicas - ECP/TCE/AM, localizada na 
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Av. Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, Manaus/AM, no horário de 9h às 15h, a documentação 

relacionada abaixo: 

1. 01 (uma) foto 3x4; 

2. certidões negativas das varas criminais, no âmbito das Justiças Federal e Estadual de seu domicílio, bem como 

junto ao TCE/AM; 

3. certificado de conclusão do curso de graduação em Direito ou em Ciências Contábeis (ou declaração oficial que o 

substitua), acompanhado do histórico escolar do curso da graduação; 

4. currículo atualizado, preferencialmente da Plataforma Lattes; 

5. fotocópia autenticada em cartório extrajudicial, dispensada a autenticação quando apresentar original e cópia 

(impressas) ao servidor do TCE/AM responsável pelo recebimento:  

5.1. da cédula de identidade (RG); 

5.2. do cadastro de pessoa física (CPF); 

5.3. comprovante de residência atualizado, preferencialmente do mês anterior à admissão no PRJeC; 

5.4. título eleitoral, bem como certidão de quitação eleitoral atualizada; 

5.5. certificado/carteira que comprove o quadro vacinal completo contra a COVID-19 (1 dose de vacina Janssen ou 2 

doses de CoronaVac, Pfizer e AstraZeneca); 

6. comprovante de conta-corrente do Banco Bradesco S/A; 

 
No ato da entrega dos documentos admissionais, o candidato deverá assinar declaração atinente às vedações 

previstas no subitem 4.4. do Edital, a qual será disponibilizada pela ECP/TCE/AM. 

O início do Programa de Residência do candidato convocado neste ato ocorrerá no dia 07/04/2025, o qual 

deverá comparecer às 9h na ECP/TCE/AM para assinar o Termo de Adesão e de Admissão ao PRJeC e assumir 

suas funções de residente jurídico. 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em Manaus, 02 de abril de 2025. 
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